
      

ACÓRDÃO Nº 2104 /2023

PROCESSO: 01834/2023-6
ESPÉCIE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM INCIDENTE DE NULIDADE ABSOLUTA
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ
RECORRENTE:  FRANCISCO MARQUES MOTA
RELATOR: CONSELHEIRO RHOLDEN QUEIROZ
SESSÃO DE JULGAMENTO: 03 a 07/07/2023 – PLENO VIRTUAL

EMENTA: INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  -
Embargos  de  Declaração.  Inadequação  na
propositura.  Inadmissão.  Notificação.  Decisão
unânime.

ACORDA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, EM SESSÃO VIRTUAL,
por unanimidade de votos, em:

1. NÃO  ADMITIR o  presente  Recurso  de  Embargos  de  Declaração,  tendo  em  vista  não  se
enquadrar  nas  hipóteses  legais  de  cabimento,  nos  termos  dos  Art.  31  da  LOTCM/CE (Lei  nº
12.160/93) e 32 da LOTCE/CE (Lei n.º 12.509/95), mantendo-se a decisão embargada em todos os
seus termos;

2. NOTIFICAR o  Recorrente  acerca  desta  decisão  e,  após  decorridos  os  prazos  legais  e
regimentais, ADOTAR os expedientes necessários.

Participaram  também  da  votação  a  Exma.  Conselheira  Soraia  Thomaz  Dias  Victor,  o  Exmo.
Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima, a Exma. Conselheira Patrícia Lúcia Mendes Saboya  e o
Exmo. Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior.

Transcreva-se e cumpra-se.
Sala das Sessões Virtuais do Pleno, em 07 de julho de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior 
PRESIDENTE

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
RELATOR

Fui presente:

Leilyanne Brandao Feitosa 
PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
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